[image: image1.png]SR

CAMARA DE VEREADORES
FRANCISCO BELTRAO

@camarabeltrao

Rua Tenente Camargo, 2173 - Centro
Francisco Beltrdo - PR






ATA Nº 011/2025 DA DÉCIMA PRIMEIRA REUNIÃO DA COMISSÃO DE INQUÉRITO Nº 01/2025. Aos cinco dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e cinco, às dezesseis horas e cinquenta e oito minutos, no Plenário da Câmara Municipal de Francisco Beltrão, foi realizada a décima primeira reunião da Comissão de Inquérito nº 01/2025, instaurada com a finalidade de investigar, no prazo de cento e vinte dias, prorrogável por igual período, possíveis irregularidades nas despesas não pagas ou não empenhadas no âmbito do Poder Executivo Municipal, relativas à gestão 2021–2024, inicialmente no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde, com posterior extensão a demais secretarias envolvidas. A Comissão é composta pelos vereadores Tiago Antunes Correa (PV), presidente; Bruno Savarro (PL), relator; Jussir José Nesi Junior (PSDB), primeiro secretário; e Julio Cesar Spada (NOVO), segundo secretário. O presidente, vereador Tiago Antunes Correa, declarou aberta a reunião invocando a proteção de Deus e pela grandeza da Pátria. Em seguida, colocou em discussão a ata da décima reunião da Comissão de Inquérito nº 01/2025, a qual, posta em votação, foi aprovada por unanimidade dos membros. O presidente solicitou a inclusão de documento apresentado pela assessoria jurídica da Casa, consistente em cópia da Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) de 2024 do Poder Executivo, que, segundo relato de uma das depoentes, teria sido interpretada como diretriz de gestão, embora o próprio Executivo tivesse elaborado norma em sentido contrário ao que se defendia perante esta CPI, evidenciando, assim, sua relevância para o processo investigativo. Considerando o prazo final da Comissão previsto para o dia 6 de agosto, e já apresentado o roteiro da reunião, o presidente solicitou ao relator, vereador Bruno Savarro, que apresentasse o relatório final da Comissão. O relator iniciou sua fala destacando a complexidade do relatório e a necessidade de torná-lo acessível ao público, optando, portanto, por realizar a leitura de sua conclusão. Com base na documentação constante dos autos e nas oitivas realizadas, o relator afirmou que emergiram divergências significativas entre as versões apresentadas pelas testemunhas, formando um quadro de complexidade que extrapola a competência desta Comissão e exige aprofundamento por instâncias judiciais competentes. Entre os principais pontos destacados está o caso dos aditivos contratuais do Hospital Geral Intermunicipal, cujos valores totalizaram R$ 4.973.209,47. Os ex-prefeito Cleber Fontana negou qualquer autorização para os aditivos solicitados pela Construtora Sudoeste, apontando suspeita de superfaturamento, enquanto os empreiteiros Odair Serraglio e Luciano Alves sustentaram que o então prefeito havia autorizado verbalmente, inclusive por mensagens de WhatsApp, mas não apresentaram comprovação documental. A engenheira fiscal Heloisa Bortot declarou que os aditivos tinham respaldo técnico com base em valores de referência da Caixa Econômica Federal, mas que a decisão final era do ordenador de despesas. O parecer jurídico, emitido em 19 de dezembro de 2024, também era favorável à aprovação dos aditivos. Outro ponto grave abordado foi a execução de serviço público sem contrato pela empresa Consultora Do Kesne, especificamente na substituição de pisos na Praça Central em junho de 2024, sem licitação ou empenho prévio, a pedido verbal do ex-secretário José Claudiomar Borges. A contratação só foi formalizada em 30 de dezembro de 2024, após a abertura do processo licitatório em 18 de agosto do mesmo ano. A justificativa apresentada foi de emergência devido a danos causados por chuvas. A procuradora-geral Camila Slongo Pegoraro classificou o caso como irregular. O presidente da Comissão Especial, Nelson Venzo, afirmou ser juridicamente inexplicável o procedimento adotado, e a investigação indicou ainda tentativa de ocultação de conflito de interesses por parte do representante da empresa, além da apresentação de orçamentos com endereços suspeitos. O relatório apontou ainda sistemática prática de irregularidades na Secretaria Municipal de Saúde, especialmente no que se refere à emissão de empenhos irrisórios, muitas vezes no valor de R$ 100,00, mesmo diante da existência de médias históricas que permitiriam a emissão de empenhos estimativos mais realistas. As servidoras Nelaine Dutra Alves, Camila Antunes dos Santos e Carla Rosangela Buratto Schroeder confirmaram a adoção deliberada dessa estratégia como forma de mascarar a real situação financeira. A contadora Zeli Maria Raota Jonikaites revelou a existência de superávit de mais de R$ 1,4 milhão na fonte livre ao final de 2024, o que contradiz a alegada insuficiência de recursos. A Comissão identificou um padrão de conhecimento e omissão nas diversas instâncias da administração municipal, desde os níveis operacionais até o político, sem que providências corretivas fossem adotadas. Outro ponto contundente do relatório é a constatação de possíveis violações à Lei de Responsabilidade Fiscal, especialmente ao artigo 42, que veda a contração de despesas nos dois últimos quadrimestres de mandato sem a devida disponibilidade financeira. As Leis Municipais nº 5.191 e 5.207 de 2025 foram aprovadas com o fim de pagar despesas não empenhadas do exercício anterior, totalizando R$ 15.296.896,10. Essas despesas não foram inscritas em restos a pagar, configurando um passivo oculto. A distribuição das despesas irregulares aponta: Secretaria de Saúde (R$ 13.518.825,28), Infraestrutura e Mobilidade Urbana (R$ 1.635.078,71), Assistência Social (R$ 67.470,00), Meio Ambiente e Bem-Estar Animal (R$ 42.979,30), Administração (R$ 31.998,84) e Indústria, Comércio e Turismo (R$ 550,00). A responsabilização deve ser compartilhada entre o ex-prefeito, secretários municipais, diretores administrativos e servidores que executaram práticas irregulares, mesmo após alertas técnicos formais emitidos por servidores da área contábil e jurídica. O presidente colocou o relatório em discussão. O vereador Julio Cesar Spada se manifestou afirmando estar satisfeito com o relatório, destacando que as irregularidades ficaram evidentes e que caberá agora aos órgãos competentes como Ministério Público, Tribunal de Contas e Poder Judiciário conduzirem as devidas apurações. Destacou, em especial, a violação da Lei de Responsabilidade Fiscal e os impactos sociais provocados pelas irregularidades, como o uso de recursos de 2025 para pagamentos de serviços realizados em 2024, afetando o orçamento vigente, especialmente da área da saúde. Em seguida, o relator Bruno Savarro agradeceu a confiança em seu nome e esclareceu que o relatório procurou ser o mais técnico possível, reconhecendo que, embora não tenha havido desvio de recursos propriamente dito, os procedimentos adotados foram irregulares. Destacou que o trabalho da Comissão foi de investigação e encaminhamento, não de julgamento ou punição, e que agora caberá aos órgãos competentes proceder com as ações cabíveis. Ressaltou que se trata da primeira CPI da história do município de Francisco Beltrão a ser concluída. Na sequência, o presidente Tiago Antunes Correa também usou a palavra para agradecer aos servidores e vereadores da Comissão, destacando o ineditismo da CPI e o esforço conjunto dos membros em conduzir os trabalhos com seriedade e compromisso. Enfatizou que as irregularidades foram comprovadas e que caberá aos órgãos competentes determinar as penalidades legais, incluindo sanções administrativas e criminais, se cabíveis. Defendeu o trabalho da Comissão como resposta à população. Afirmou que o relatório será encaminhado à Mesa Diretora para os devidos encaminhamentos e para conhecimento do plenário e da sociedade. Encerradas as discussões, o relatório foi colocado em votação e aprovado por unanimidade. O presidente determinou o encaminhamento imediato do relatório à Mesa Diretora da Câmara Municipal para adoção das providências legais e institucionais cabíveis. Não havendo mais assuntos a tratar, o presidente declarou encerrada a última reunião da Comissão de Inquérito nº 01/2025 às dezessete horas e vinte e dois minutos do dia cinco de agosto de dois mil e vinte e cinco. Para constar, eu, Jussir José Nesi Junior, lavrei a presente ata, que será assinada por mim e pelos demais membros da Comissão.
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